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Ofício Ne 288/2024 - GAB

Pitanga,0T de outubro de 2024

Excelentíssimo Senhor
Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente da Câmara de Vereadores

Pita nga-PR

Senhor Presidente

Encaminho Pro.ieto de lei ns 17 /2024 qual autoriza a abertura de crédito

adicional suplementar no município de Pitanga para tramitação em regime de urgência

conforme justificativa anexa.

Atenciosamente

MArcoLGErsoN l4';H1""1iJ3[à'lfll;ff'
CALLEGARI RODRIGUES RoDÊIGUE5

BARBosA:043260e5e8e 3::::'ii;iã:.?i;:'",,, .',..,
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

P refe ito
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Autoriza a abertura de crédito adicional

suplementar no orçamento do Município de Pitanga

Art. 1e Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no

orçamento geral do município para o exercício financeiro de 7024, no valor de RS

13.347.827,OO (treze milhões, trezentos e quarenta e um mil e oitocentos e vinte e sete

reais), destinado a suportar as despesas das seguintes dotações orçamentárias

Suplementação

o2 GABINETE DO PR EF EITO

02.001 GABINETE DO PREFEITO

02.o01.04.122.o201. 2.004 Manutenção do Gabinete do Prefeito

1- 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
68.000,00

02.oo2
ASSESSORIA DE IMPRENSA E

COMUNICAçÃO SOCIAL

02.002.04. 131.0201.2.00s
Assessoria de lmprensa e Comunicação

Socia I

11 - 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
29.000,00

02.003 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

02.oo3.o2.06?.0201.2.007
Manutenção das Atividades do

Departamento Ju ríd ico

17 - 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
81.000,00

02.003.03.062.0201.2.006
Manutenção do Gabinete da

Procu radoria Geral

26 - 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . 32.000,00
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PESSOAL CIVIL

02.004 ASSESSORIA DE PLAN EJAMENTO

02.004.o4.121..0201.2.008 Assessoria de Planejamento

31 - 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
189.000,00

02.oo7 SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

02.oo7 .o4.724.0201. 2.0 l. 1 Sistema de Controle lnterno

46 - 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.

PESSOAL CIVIL
5.000,00

47 - 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00

02.008 ASSESSORIA DE GOVERNO

o2.oo8.o 4.722.0207.2.01-2 Assessoria de Governo

51- 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
70.000,00

52 - 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAçÔES PATRONAIS - INSS 2.000,00

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

05.001 GABINETE DO SECRETARIO - SEFA

05.00 1. 04. 12 3.05 0L.2.02r
Manutenção do Gabinete da Secretaria

da Fazenda

59 - 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS .

PESSOAL CIVIL
32.000,00

05.002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

05.002.04. 123.0501.2.022
Mânutenção das Atividades do

Departamento de contabilidade

66 - 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
13.000,00
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72 - 3.3.90.40.00.00 1000

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA

INFORMAçÃO E COMUNICAÇÃO .

PESSOA JURÍDICA

603.000,00

05.003
DEPARTAM ENTO DE RECEITA E

FISCALIZAçÃO TRIBUTÁRIA

05.003.04. 123.0501.2.023

Ma n utenção das atividades do

Departa mento de Receitas e

Fiscalização Tributária

74 - 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
65.000,00

76 - 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS. 5.000,00

78 - 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 2.100,00

80 - 3.3.90.39.00.00 1000
OUTROS SERVIçOs DE TERCEIROS.

PESSOA JURíDICA
42.000,00

81 - 3.3.90.40.00.00 1000

SERVIçOS DE TECNOLOGIA DA

INFORMAçÃO E COMUNICAçÃO -

PESSOA JURíDICA

16.200,00

06
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

CULTURA E ESPORTE

06.001 GABINETE DO SECRETÁRIO - SEED

06.oo 7. 12. 122.0602. 2.02s
Manutenção do Gabinete do Secretário

de Educação

85 - 3.1.90.11.00.00 L04
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS .

PESSOAL CIVIL
2.000,00

06.002 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO

06. 002. 12. 36 1. 0602.7.028 Seção de Ensino Fu ndamenta I

96 - 3.1.90.13.00.00 103 OBRIGAçÕES PATRONAIS - INsS 15.000,00

97 - 3.1.91.13.00.00 101 OBRIGAçÕES PATRONAIS 390.000,00
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161.000,00105 - 3.3.90.39.00.00 702
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS ,

PESSOA JURíDICA

105 - 3.3.90.39.00.00 103
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
216.000,00

10s,3.3.90.39.00.00 to4
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURíDICA
120.000,00

06.002. 12.365.0602.2.O29 Seção de Educação lnfantil - Creche

109 - 3.1.90.11.00.00 101
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
2.s00.000,00

110 3.1.90.13.00.00 101 20.000,00

111 ,3.1.91.13.00.00 101 oBRTGAçÔES PATRONATS 270.000,00

06.002. 12.365.0602.2.030 Seção de Educação lnfantil - Pré-Escola

118 - 3.1.90.11.00.00 104
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS .

PESSOAL CIVIL
470.000,00

119 - 3.1.90.13.00.00 104 OBRIGAÇÕE5 PATRONAIS - INSS 15.000,00

OBRIGAçÔES PATRONAIS, 30.000,00

06.003 DEPARTAM ENTO ADMINISTRATIVO

06.003. 12.361.0601.2.03s Transporte Escolar

162 - 3.3.90.33.00.00 1000
PASSAGENS E DESPESAS COM

LOCOMOÇÃO
1. .8L2 .44L ,O0

06.006 DEPARTAMENTO DE CULTURA

06.006.13.392.0603.2.040
Manutenção das Atividades do

Departamento de Cu ltu ra

175 - 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
107.000,00

176 - 3.1.90.13.00.00 1000 oBRTGAÇÕE5 PATRONATS - tNSS 500,00

177 - 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÔES PATRONAIS. 7.000,00

-

oBRTGAçÔES PATRONATS - rNSS

120 - 3.1.91.13.00.00 104

1000
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500,00

06.007 DEPARTAMENTO DE ESPORTES

06.007.27.813.100L.2.L36
Man utenção das atividades do

Departamento de Esportes

190 - 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
46.000,00

191- 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS

192 - 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAçÓES PATRONAIS 1.000,00

201 - 3.3.90.39.00.00 1000
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS .

PESSOA JURÍDICA
300.000,00

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

08.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

08.002. 10.301.080L.2.O46 Estratégia Saúde da Família - ESF

225 - 3.3.90.39.00.00 494
ouTRos sERVrços DE TERCETROS -

PESSOA JURíDICA
1.054.000,00

08,002. 10.301.0801.2.048 Manutenção das Atividades em Saúde

303
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS .

PESSOAL CIVIL
483.000,00

250 - 3.3.90.39.00.00 303
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
493 000,00

08.002. 10.301.0801.2.050
Programa Agentes Comunitários de

Sa úde - PACS

1.051
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
425,000,00

262 - 3.1.90.13.00.00 1051 OBRIGAçÕES PATRONAIS - INSS 110.000,00

11

SECRETARIA M UNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

CIDADANIA

.€

1000

239 - 3.1.90.11.00.00

261 - 3.1.90.11.00.00
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11.001 GABINETE DO SECRETÁRIO - SPAS

11.001.08.122.1101.2.058
Manutenção do Gabinete da Secretaria

de Desenvolvimento Socia I

322 - 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
20.000,00

11.00 2
DEPARTAMENTO DE

DESENVOLVIM ENTO sOCIAL

tl.002.08.L22.7L01. 2.059 Ma n utenção do Conselho Tutelar

330 - 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
25.000,00

11.004
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL

77.00 4.08.2 4 4. 770 1. 2.060 Atendendo às Famílias

368 - 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
476.000,00

370 - 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÔES PATRONAIS, 50.000,00

Departa mento Especial da Mulher

11.010.08.244. 1101.2.169
Manutenção das atividades do

Departamento Especia I da Mulher

428 - 3.r-.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
13.000,00

13
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

INFRAESTRUTURA E URBANISMO

13.002
DEPARTAMENTO DE OBRAS E

INFRA.ESTRUTURA

13.002.15.452.1301.2.083

Manutenção das atividades da

Secretaria de Obras, lnfraestrutura e

Urbanismo

11.010



I

1àuir/cÀr
ía\

.t

MUNIGIPIO DE PITA
ct{PJ ?6.172.907/001}1.08

-rr-
CENTRO ADM|N|STRAT|VO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE l42l 3646-1122 - FAX 3646-1172

cAtxA posrAL 11 cEp 8s.200-000 PtTANGA PARANÁ

4s2 - 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIM ENTOS E VANTAGENS FIXAS .

PESSOAL CIVIL
504.000,00

454 - 3.1.91.13.00.00 1000 oBRTGAçÕES PATRoNATS 8.000,00

77
SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRTcULTURA r prcuÁRrn

t7 .002 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

17 .002.20.606.7701. 2.093
Manutenção das atividades do

departa mento de agricu ltura

481- 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
6.000,00

77 .OO4
FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E

prcuÁRrn

17 .OO4 .20 .606 .L7 01. ,2 .097
Manutenção do Fundo Municipal de

Agricu ltu ra e Pecuária

499 - 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS .

PESSOAL CIVIL
68.000,00

500 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÔES PATRONAIS - INSS 1.000,00

17.00 5
DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES

INSTITUCIONAIS

77 .005.20.606.17 01. 2.096
Sessão de Cadastramento e Bloco do

Prod utor

513 - 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS .

PESSOAL CIVIL
5.000,00

515 - 3.1.91.13.00.00 OBRIGAçÕES PATRONAIS. 1.000,00

L7 .OO7 DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAçÃO

L7,007 .26.7 82.L501.2.162
Manutenção das atividades do

Departamento de Obras e Viação

531 - 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIM ENTOS E VANÍAGENS FIXAS 277.OOO,OO

1000

1000
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PESSOAL CIVIL

533 - 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAçÕES PATRONAIS 2.000,00

18
SECRETARIA DE PATRIMONIO,

COM PRAS E LOGíSTICA

18.001
GABINETE DA SECRETARIA DE

PATRIMONIO, COMPRAS E LOGÍSTICA

18.001. 04. 12 2.03 0L.2.r28
Manutenção do Gabinete da Secretaria

de Patrimônio, Compras e Logística

s46 - 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.

PESSOAL CIVIL
19.000,00

18.002
DEPARTAMENTO DE PATRIMON IO,

FROTAS E ALMOXARIFADO

18.002.O4.722.030L.2.L29

Manutenção das atividades do

Departamento de Patrimônio, Frotas e

Almoxarifado

5s4 - 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAG ENS FIXAS.

PESSOAL CIVIL
46.000,00

556 - 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS. 2.000,00

18.003 DEPARTAMENTO DE COMPRAS

18.003.04.122.0301.2. 130
Manutenção das atividades do

Departa mento de ComPras

562 - 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS .

PESSOAL CIVIL
4s,000,00

566 - 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

18.004
DEPARTAM ENTO DE LICITAçOES E

CO NTRATOS AD M I N I STRATIVOS

18.004.04.122.0301.2.131 Ma n utenção das atividades do

Departamento de Licitações e Contratos
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Ad ministrativos

571 - 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAG ENS FIXAS.

PESSOAL CIVIL
39.000,00

s73 - 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS. 3.000,00

79 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

19.002 DEPARTAM ENÍO DE ADM IN ISTRAçÀO

19.O02.04.L22.O30 1. 2. 1 3 3
Manutenção das atividades do

Departamento de Administração

585 - 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS .

PESSOAL CIVIL
477 .OOO,OO

587 - 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAçÕES PATRONAIS 42.000,00

596 - 3.3.90.40.00.00 1000

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA

INFORMAçÃO E COMUNICAçÃO -

PESSOA JURÍDICA

206.000,00

19.005 DEPARTAM ENTO DE IN FORMATICA

19.005.04. 122.0301.2.135

614 - 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS .

PESSOAL CIVIL
38.000,00

zt
SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

SUSTENTÁVEL

21.001

GAEINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENÍO ECONOMICO

SUSTENTÁVEL

21.00L.O4.722.7201.2. 153

Manutenção do Gabinete da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento

Econômico Sustentável

1000

Manutenção das atividades do

Departamento de lnformática

1000
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621- 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS '
PESSOAL CIVIL

11.000,00

27.0O2
DEPARTAMENTO DE EVENTOS E

TURISMO

21..0O2.22. 69 5.1207.2.157
Manutenção das atividades do

Departamento de Eventos e Turismo

630 - 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
93.000,00

632 - 3.1.91.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3,000,00

21.003
DEPARTAMENTO DE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

21..O03.22.66t.1201.2. 1. s s

Manutenção das atividades do

Departa mento de Desenvolvimento

Econômico

647 - 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
39.000,00

21.005 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

21.005.18.542.1401.2.158
Manutenção das atividades do

Departamento de Meio Ambiente

656 - 3.1.90.11.00.00 1000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
60.000,00

557 - 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAçÔES PATRONAIS . INSS 2.000,00

88 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

88.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

88.001.28.843.0001.0.001 Outros Encargos especia is

689 - 3.3.90.47.00.00 1000
ôsnrcaÇÕes rntBUTÁRtAs E

CONTRIBUTIVAS
446.086,00

Total Suplementação: 13.34L.A27,OO
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Art. 29 Para atender o disposto no Art. 19 desta lei, servirá como recursos o provável

excesso de arrecadação verificado na(s) fontes(s) a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1e,

lnciso ll, da Lei Federal ne 4320/64:

Art. 3e Ficam alteradas as ações da Lei ne 2377 , de 30 de junho de 2021, o Anexo de Metas e

Prioridades da Lei ne 2474, de 29 de setembro de 2023, a Programação Financeira e o
Cronograma de Desembolso de 2024, no que couber.

Art. 4e Esta Lei entrará êm vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pitanga, em 07 de outubro de 2024

MAICOL GEISON Asínôdo de,o,mà d,eirarpo,

cALLEGARtRODRtGUESHI'^",""",l11iSi*".1L"",
BARBOSA:04326095989 oador:2024.I007 Ir:50:tI 0r0o'

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

Prefeito Municipal

Receita valor

Receita: 1.1.1.4.51.1.1 Fonte: 104 637.000,00

Receita: 1 .7. 1 .3 .5 0. 1. 1.01 Fonte: 1051 s35.000,00

Receita: 1.7. 1. 3.5 0. 1. 1. 18 Fonte: 494 1.054.000,00

2 31.000,00

Receita: 1.7.2.1.50.0.1 Fonte: 303 976.000,00

Receita: 1.7.2.1.50.0.1 Fonte: 1000 6.s67 .827 ,00

Receita: 1.7.5.1.50.0.1 Fonte: 101 3.180.000,00

Receita: 1.7.5.1.50.0.1 Fonte: 102 161.000,00

73.341..827,00

Receita: 1.7.2.1.50.0.1 Fonte: 103

Total da Receita:l
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N9 77 /2024

Sen hor Presidente,
Sen horas e Senhores Vereadores;

Cumprindo dispositivos legais, encaminhamos em anexo, para

apreciação de Vossas Excelências o projeto de Lei ne. 17 /2024,

que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional ao Orçamento Geral do

Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2024.

Justifica-se o projeto de Lei que ora enviamos para

apreciação de Vossas Excelências, considerando as informações conforme

a baixo:

Em atendimento ao memoldoc-16.81O/2O24, o qual solicitou

suplementação de dotação no orçamento do município em natureza diversas, as

quais se tornariam insuficiente até o final do exercício, principalmente em

dotações para pagamento dos vencimentos dos servidores municipais, entre

outras para manutenção das atividades até o final do exercício.

Diante do exposto acima, solicitamos URGÊNCIA na aprovação do

referido projeto em virtude da necessidade de adequação do orçamento de

2024, com o intuito de realizar as suplementaçôes orçamentárias

para utilização dos recursos no decorrer do exercício ajustando assim o

orçamento do município de Pitanga, conforme a estimativa da receita.
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Maicol ceison Callegari Rodrigues Barbosa

Prefeito Municipal


